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Edital 01/26 

São Carlos, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

A Direção da E.E. PROF. ANTONIO ADOLFO LOBBE, no uso de suas atribuições e conforme orientações previstas na 

Resolução SE nº 23/2013, que regula os procedimentos administrativos para ocupação das dependências próprias de 

zeladoria, e na Resolução SE nº 198/1995, que atribui ao Conselho de Escola a competência para avaliação e deliberação 

sobre o ocupante, torna público o presente edital para desocupação da casa do caseiro (zeladoria) e convocação de 

interessados para nova ocupação, observados os critérios e a deliberação do Conselho de Escola. 

 

1. Objeto e Período de Inscrição 

Este edital tem por objeto a convocação de servidores públicos interessados em ocupar a zeladoria desta unidade escolar. 

As manifestações de interesse deverão ser apresentadas até o dia 12/01/2026, às 17h, junto à Direção/Secretaria da 

Escola. 

 

2. Requisitos para Participação 

a) Ser servidor público em exercício, preferencialmente lotado nesta unidade; 

b) Não possuir casa própria no município onde se localiza a escola (com declaração de próprio punho); 

c) Comprometer-se, por declaração de próprio punho, com a manutenção da zeladoria e áreas adjacentes, sem ônus para 

o Estado; 

d) Apresentar RG, CPF e cópia do holerite recente; 

e) Apresentar declaração de compatibilidade de horário (se servidor de outra unidade/órgão); 

f) Aceitar as atribuições do ocupante de zeladoria e as condições administrativas aplicáveis. 

 

3. Documentos Obrigatórios 

●​ Manifestação de interesse assinada; 

●​ Declaração de que não possui casa própria no município; 

●​ Declaração de manutenção da zeladoria sem ônus para o Estado; 

●​ Cópia do RG, CPF e holerite recente; 

●​ Declaração de compatibilidade de horário (se aplicável). 

 

4. Local e Horário de Entrega 

A documentação deverá ser entregue na Secretaria da Escola, até 12/01/2026, às 17h, no endereço da unidade, em 

envelope identificado. 

 

5. Cronograma 

Prazo para entrega da documentação: até 12/01/2026, às 17h; 

Data prevista da reunião do Conselho de Escola para deliberação: 13/01/2026. 

 

6. Disposições Finais 

O resultado da deliberação será divulgado nos murais da escola e canais internos. Após aprovação, serão adotadas as 

providências administrativas junto à Diretoria de Ensino, conforme Resolução SE nº 23/2013 e Resolução SE nº 198/1995. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Suzete da Costa França Gama 
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